
 

 

 

 

 

PORTARIA 0873/2023 GAP                                               Solonópole, 02 de Outubro de 2023 

 

A Exma. Senhora Prefeita Municipal de Solonópole, Ana Vladia Nogueira Pinheiro Jucá, no uso 

das atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de Solonópole, 

 

RESOLVE:  

Art.1° - NOMEAR os novos representantes e seus respectivos suplentes junto ao Conselho 

Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Solonópole — COMDCA, 

para o mandato 2023-2025, a partir da data de 02 de Outubro de 2023, ficando assim:  

Representando o Poder Público:  

I — REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

Titular: Daniele de Moraes Araújo  

Suplente: Luana Lopes Pinheiro  

II- REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO:  

Titular: Francisca Ambrosina Nogueira de Oliveira  

Suplente: Renata Rodrigues Lima  

III — REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

Titular: Antônia Marciana de Lima 

Suplente: Karina Bezerra de Freitas 

IV — SECRETARIA DE CULTURA, ESPORTE E JUVENTUDE 

Titular: Keilla Margarett Maciel de Lima 

Suplente: Michel de Melo Vieira 

V — REPRESENTANTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA, TRÂNSITO E  

CIDADANIA 

Titular: Antônio Jander Santos Pessoa  

Suplente: Francisco Ezivaldo da Silva Nunes  

 Representando a Sociedade Civil Organizada  

VI- ASSOCIAÇÃO RECREATIVA DE SOLONÓPOLE — ARS  

Titular: Ana Clébia Souza  

Suplente: Vera Lucia Nunes Bezerra 

 

 



 

 

 

 

 

VII— SINDICATO DOS TRABALHADORES E TRABALHADORAS RURAIS;  

Titular: José Edvaldo Campelo e Silva 

Suplente: Maria de Fátima Freitas Ferreira  

VIII- ASSOCIAÇÃO JOSEFA RIBEIRO DO NASCIMENTO  

Titular: Sebastiana Marques 

Suplente: Leonardo pinheiro  

 

IX — ASSOCIAÇÃO DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE;  

Titular: Francisca Selisvania da Silva 

Suplente: Angeline Morais de Aquino 

X — PASTORAL DA CRIANÇA  

Titular: Antônio Femandes da Silva  

Suplente: Ritevania de Sousa Silva  

 

Art.2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-se a Portaria de 

Nº0282/2023 de 06 de março de 2023 e 

 

 as disposições em contrário. 

  

PUBLIQUE — SE  

REGISTRE — SE  

CUMPRA — SE. 

 

 

PAÇO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOLONÓPOLE, em 02 de Outubro de 

2023. 

 

 

 

Ana Vládia Nogueira Pinheiro Jucá 

                                                                    Prefeita Municipal 

 


